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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 39/2018

Recomenda ao Governo o alargamento da rede das creches
e dos equipamentos de apoio à infância

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Proceda a um levantamento das necessidades exis-
tentes ao nível da resposta social das creches, considerando 
o impacto destes equipamentos no desenvolvimento de-
mográfico.

2 — Promova o levantamento de todos os equipamentos 
existentes para apoio à infância, designadamente creches, 
desdobrando -o por resposta pública, resposta do setor so-
cial e resposta privada, e avalie a necessidade da sua rea-
bilitação e ou recuperação, bem como da construção de 
novos, em função desse levantamento.

Aprovada em 19 de janeiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111109363 

 Resolução da Assembleia da República n.º 40/2018

Alteração da data da deslocação do Presidente da República
 a São Tomé e Príncipe

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, dar assentimento à alteração da data da deslocação 
de Sua Excelência o Presidente da República a São Tomé 
e Príncipe, em Visita de Estado, para os dias 19 a 23 de 
fevereiro.

Aprovada em 2 de fevereiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111112279 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 8/2018
de 8 de fevereiro

O Acordo entre o Governo da República Portuguesa e o 
Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação Econó-
mica e Técnica insere -se no objetivo geral de desenvolver 
e reforçar as relações económicas entre os dois países, 
incluindo a promoção e desenvolvimento da cooperação 
económica e técnica em áreas como a promoção do inves-
timento bilateral, e da inovação, as infraestruturas de trans-
porte e logística, o turismo, projetos conjuntos de pequenas 
e médias empresas, a energia, designadamente as energias 
renováveis, a eficiência energética e as novas tecnologias 
de energia e a certificação, normalização e metrologia.

Terá por base princípios como a igualdade e o benefício 
mútuo, em conformidade com o direito interno e respei-
tando as obrigações internacionais assumidas pelas Partes.

Este Acordo visa substituir o Acordo entre o Governo 
da República Portuguesa e o Governo da União das Re-

públicas Socialistas Soviéticas sobre Cooperação Econó-
mica, Industrial e Técnica, assinado em 24 de novembro 
de 1987, que se encontra desatualizado face ao nível atual 
das relações bilaterais entre a República Portuguesa e a 
Federação da Rússia.

O Acordo prevê, à semelhança do Acordo anterior, o 
funcionamento de uma Comissão Mista, composta por 
representantes governamentais dos dois países, com vista 
a assegurar a sua aplicação.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre o Governo da 
República Portuguesa e o Governo da Federação da Rússia 
sobre Cooperação Económica e Técnica, assinado em 20 de 
setembro de 2017, cujo texto, nas versões autenticadas, nas 
línguas portuguesa, russa e inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
janeiro de 2018. — Augusto Ernesto Santos Silva — Au-
gusto Ernesto Santos Silva — Manuel de Herédia Caldeira 
Cabral.

Assinado em 15 de janeiro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 22 de janeiro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA
E O GOVERNO DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA

SOBRE COOPERAÇÃO ECONÓMICA E TÉCNICA

O Governo da República Portuguesa e o Governo da 
Federação da Rússia, adiante designados por «Partes»,

Considerando que o Acordo entre o Governo da Re-
pública Portuguesa e o Governo da União das Repúbli-
cas Socialistas Soviéticas sobre Cooperação Económica, 
Industrial e Técnica, assinado em Moscovo, em 24 de 
novembro de 1987, se encontra desatualizado face ao nível 
atual das relações bilaterais entre os dois Estados,

Desejando reforçar as relações económicas bilaterais 
entre as Partes, bem como desenvolver a cooperação eco-
nómica e técnica, com base nos princípios da igualdade e 
do benefício mútuo,

acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

As Partes comprometem -se a desenvolver, reforçar e 
diversificar a cooperação económica e técnica bilateral, em 
condições mutuamente vantajosas, em conformidade com 
os princípios do Direito Internacional, o respetivo Direito 
Interno e os Acordos Internacionais dos seus Estados.

Artigo 2.º
Áreas de Cooperação

1 — A cooperação entre as Partes deve incluir as se-
guintes áreas, sem ser por elas limitada:

a) Promoção do investimento bilateral e da inovação;
b) Infraestruturas de transporte e logística;
c) Turismo;


